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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

SDO
r
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Central Única dos Trabalhadores - CUT, entidade
representativa da classe trabalhadora, inscrita no CNPJ sob o n° 60.563.731/0004-10, por sua
Presidente Rejane Guimarães Pitanga, brasileira, separada judicialmente, portadora da Cédula de
Identidade sob o n° 354.676 SSP/DF, estabelecida na SDS Bloco R(Edif. Venâncio V) subsolo - loja
n° vem respeitosamente, àpresença de Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 51,1 e86, da
Constituição Federal, na Lei n° 1.079, de 10.04.50 ena Lei n° 8.429, de 02.06.92, oferecer apresente

DENÚNCIA

em desfavor do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal José Roberto Arruda, eoVice
Sr Paulo Octavio, com a conseqüente destituição dos respectivos cargos públicos e a mobilização
temporária para oexercício de qualquer cargo ou função pública, além de suspensão do exercício das
funções ocupadas e do pagamento da metade de seus vencimentos até sentença final (artigo 23,
parágrafo 5o, da Lei n° 1.079/50), pelas razões de ordens fáticas elegais que passa aexpor: •

Da Admissibilidade da Denúncia

seguinte:

Com efeito, estabelece aLei Orgânica do Distrito Federal, o

"art. 60. Compete, privativamente, àCâmara Legislativa do Distrito
Federal:

XXII - declarar a perda do mandato do Governador e doVice-
Governador;

XXIII - autorizar, por dois terços dos seus membros, a instauração
de processo contra oGovernador, oVice-Governador e osSecretários de Estado;
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XXIV - processar e julgar o Governador nos crimes de
responsabilidade, bem como adotar as providências pertinentes, nos termos da
legislação federai, quanto ao Vice-Governador e Secretários de Estado, nos crimes
da mesma natureza ou conexos com aqueles;

Devendo ser aceita e processada nos termos em que disciplina o
Regimento Interno da CâmaraLegislativa do Distrito Federal, verbis:

"art. 234. A solicitação do Presidente do Tribunal competente para
instauração de processo, nas infrações penais comuns, contra o Governador, o Vice-
Governador e os Secretários de Estado será instruída com a cópia integral dos autos
da ação penal originária.

§ 1o Recebida a solicitação, o Presidente da Câmara Legislativa
despachará o expediente à Comissão de Constituição e Justiça, observadas as
seguintes normas:

I - perante a Comissão, o acusado ou seu procurador terá prazo de
dez dias para apresentar defesa escrita e indicar provas;

II - se a defesa não for apresentada, o Presidente da Comissão
nomeará defensor dativo para oferecê-la no mesmo prazo;

III - apresentada a defesa, a Comissão procederá às diligências e à
instrução probatória que entender necessárias, findas as quais oferecerá parecer, no
prazo de dez dias, concluindo pelo deferimento ou indeferimento da solicitação e
oferecendo o respectivo projeto de decreto legislativo;

IV - o parecer da Comissão será lido no expediente, publicado no
Diário da Câmara Legislativa e distribuído em avulsos, sendo o projeto incluído na
Ordem do Dia da sessão seguinte.

§ 2o Se, da aprovação do projeto por dois terços dos membros da
Câmara Legislativa, resultar admitida a acusação, considerar-se-á autorizada a
instauração do processo.

§ 3o Em qualquer hipótese, a decisão será comunicada pelo
Presidente da Câmara Legislativa ao Tribunal competente, dentro de dois dias."

"art. 235. Recebida, pelo Presidente da Câmara Legislativa,
denúncia contra o Governador, o Vice-Governador, Secretários de Estado ou
Procurador-Geral, devidamente acompanhada dos elementos que a comprovem, ou
da declaração de impossibilidade de apresentá-los, mas com indicação do local em
que possam ser encontrados, e desde que os fatos narrados configurem crime de
responsabilidade especificado na legislação em vigor, será ela despachada à
Comissão de Constituição e Justiça e às demais Comissões que lhe devam examinar
o mérito.

§ 1o A Câmara Legislativa somente poderá decretar a procedência
da acusação, com a conseqüente suspensão do acusado de suas funções, por dois
terços de seus membros.

§ 2o Declarada a procedência da acusação, será a autoridade
processada e julgada na forma da legislação especial."

Razões pelas quais, após a admissão, requer seja a mesma
submetida aprocessamento ejulgamento perante essa r. consoante os arts. 52,1 e 86, da Constituição
Federal. __^_
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Dos Fatos e dos Fundamentos da Denúncia

A Denunciante entidade de representação da classe trabalhadora
do Distrito Federal, no exercício dos seus direitos conferidos pela Constituição Federal de 1988,
conforme os documentos em anexo, denuncia os seguintes fatos:

i

f

È de conhecimento não só dos cidadãos do Distrito Federal, mas
de toda a sociedade brasileira das graves denuncias envolvendo o Governador e o seu vice, em
recebimento e repasse de propinas à base aliada, em todos os seguimentos do atual Governo, fato que
veio ao conhecimento público no dia 27-11-2009, quando foi deflagrada a operação policial batizada
como "caixa depandora", para apuração dos seguintes crimes:

-> Formação dequadrilha (art. 288, do Código Penal);

-> Peculato, (art. 312, do Código PenalBrasileiro);

-> Corrupção ativa epassiva, (art. 317, do Código de Processo Penal;

-> Fraude a licitações (art. Artigo 90 da Lei n. 8.666/93), e

-> Crime eleitoral (art. 41-A da Lei 9.504/97- LeidasEleições).

Mencionada denuncia de corrupção no atual Governo, que é
fundamento do presente pedido de impeachment, pois, fruto de extensa investigação por parte da
Policia Federal, está sendo conduzida pelo Superior Tribunal de Justiça, objetivando à apuração dos
atos criminosos e seus responsáveis, e conseqüentemente visa as punições aos envolvidos, entre eles o
Governador do Distrito Federal e seu Vice.

A existência de esquema de arrecadação de dinheiro através das
empresas prestadoras de serviços ao Distrito Federal foi escancarada pela imprensa, tendo como oseu
principal condutor o ex Delegado de Policia, e atual secretário de Relações Institucionais do Distrito
Federal, Sr. Durval Barbosa, que a mando do Governador conduzia a criminosa relação.

Destaca-se, que não setrata de infundadas acusações, pois, o algoz
denunciante já é beneficiário do instituto da Delação Premiada e do Serviço de Proteção à
Testemunha, nos autos que corre no Superior Tribunal de Justiça, e quer tem como seu relator o
Ministro Fernando Gonçalves.

As acusações em desfavor do Governador, Vice e seus aliados,
vieram recheadas de provas materiais, entre elas, vídeos e gravações de diálogos e telefonemas,
inclusive, com autorizações pelo judiciário, que foram liberadas a divulgação da mídia nacional, e está
causando profunda repulsa e perplexidade à população em todo o país.

Salienta-se, que, após 03 (três) dias da veiculação da denuncia da
existência do esquema de corrupção em seu governo, na segunda-feira (30), Arruda veio a público e
não explicou a origem dos recursos em que foi flagrado recebendo do agora delator, disse apenas que
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as doações foram "regularmente" registradas ou contabilizadas, como os demais "itens" da campanha
eleitoral de 2006.

Observe Excelência, o teor de sua declaração:

"Vou ler um rápido comunicado'' onde eu penso estão
incluídas as respostas às perguntas que têm sido feitas por todos da
imprensa.

Tendo em vista o que aconteceu nos últimos dias e
depois de uma análise preliminar dos documentos disponíveis, julgo
importante fazer algumas considerações. Primeiro: durante oito anos, o
denunciante Durval Barbosa, hoie réu em 32 processos, todos oor atos
praticados no governo anterior foi presidente da Codeplan. a empresa de
informática do governo Roriz.

Os recursos eventualmente recebidos por nós do
denuncionte para ações sociais nos anos de 2004, 2005 e 2006, entre os
quais o que foi exibido pela TV, foram regularmente registrados ou
contabilizados, como o foram todos os demais itens da campanha
eleitoral.

Na montagem da equipe de governo, o denunciante
deseiou continuar na equipe de informático. Não concordomos com a sua
permanência no mesmo posto e o mantivemos no governo em outro setor.
meramente burocrático, iá aue não havia naauela momento nenhuma
condenação. Ainda havia problemas na empresa de informática.

Extinguimos a agência, demitimos os servidores sob
suspeita e descentralizamos todos os serviços. Os atos legais forom os
decretos XX e XX.

Onosso governo reduziu os gastos de informática em
mais de 50% em relação ao governo passado. Em 2006, foram gastos R%
510 milhões em informática. Este ano, 2009, gastamos R$ 209 milhões,
menos da metade, portanto. Isto, estou certo, contrariou a muitos
interesses, políticos e empresariais, aue aaora fica claro são ligados ao
denunciante.

Quanto ao diálogo gravado no dia 21 de outubro, fica
cloro que foi conduzido para passar uma versão previamente estudada. A
avaliação preliminar dos nossos advogados me alerta que os supostos
"defeitos" ou "aquecimento" ou "resfriamento" do aparelho de gravação,
tudo isso nos exatos termos que consta dos autos, podem ter truncado e
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comprometido o teor e o sentido da conversa. Inclusive com a
"desconfiguração dos dados armazenados".

Os advogados estão estudando essa questão. O
denunciante propunha realização de pesquisas, conversas de apoio
político. Deixamos claro que não aceitaríamos essas doações, pois só
cuidaríamos de campanha no próximo ano. Quando a outras imagens ou
informes inseridos no inquérito relativos a doações que ele teria feito a
outros políticos, é preciso que haja análise cuidadosa para esclarecer
melhor as datas e as responsabilidades.

Os nossos advogados estão analisando os autos para,
no momento próprio, divulgar as nossasimpressões.

Com apoio da Controladoria e da Polícia Civil, vamos
colaborar com tudo o quefor necessário para as investigações do MPF e
do STJ. Confiamos naJustiça e vamos continuar trabalhando no dia a dia
do governo, aaora livres dessa herança maldita do governo anterior."
(grifei)

Portanto, incuto Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, não restam dúvidas quanto à comprovação das irregularidades cometidas pelos
Denunciados, que inclusive ao tentar justificar o injustificável, disse o Governador que oSr. Durval
Barbosa não era seu aliado, e como se explicaria a sua manutenção no Primeiro Escalão, exercendo
um cargo da envergadura de Secretario de Relações Institucionais do Distrito Federal, que ao
contrario do que disse na nota, não se trata de "mero" cargo burocrático.

O Governador disse ainda, que o Sr. Durval Barbosa era uma
"herança maldita" do anterior governo, e que na tentativa de desacreditá-lo afirmou que era
conhecedor dos "processos criminais" em que respondia por malversação de dinheiro público na
anterior gestão, entretanto, omanteve no atual governo, ou seja, foi omisso em relação aos crimes por
ele cometidos não só no passado, como também, agora sob o seu comando e a omissão também é
crime.

O Código PenalBrasileiro, diz:

"art. 13-0 resultado, de que depende a existência do crime,
somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a ação ou omissão
sem a qual o resultado não teria ocorrido.

§ 1o - Asuperveniência de causa relativamente independente exclui
a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto,
imputam-se a quem os praticou.

§ 2o - A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e
podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:

a)tenha porlei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;
b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o

resultado;
c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do

resultado."
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Afiguram-se-nos, ainda, aliados a outros elementos já referidos,
suficientes até mesmo para alicerçar decisão de cassar omandato do Senhor Governador eoseu Vice,
destarte, estamos, em rigor, diante de questão não mais de fatos, mas sim de direito, ensejado» de
processamento célere, incompatível com delongas meramente protelatórias, e a culminar com um
pronunciamento político-administrativo desse Colegiado Legislativo.

Nada impede, todavia, se assim entender essa Augusta Câmara,
que outros subsídios sejam colhidos para fortalecimento da convicção dos nobres Deputados, em
razão mesmo do direito ao contraditório e à ampla defesa do Governador e seu Vice, ora
denunciados.

Importa lembrar que o processo de impeachment diferente do
processo judicial, implicando em julgamento político que não exige prévia e exaustiva abundância
probatória, até porque bem definidos estão, nesta denúncia, os tipos legais caracterizadores dos atos
de improbidade administrativa que autorizam acassação postulada, eaCâmara, como Casa do Povo,
não é imune ao clamor público, devendo considerá-lo, de outro lado deve também, haver observância
do rigor formal, garantindo-se ampla defesa às autoridades acusadas.

Nesse sentido o magistério de Hely Lopes Meirelles, in Direito
Municipal Brasileiro, 10a edição, pág. 607.

"As infrações politico-administratívas do prefeito são as
definidas na lei orgânica local ou em lei especial do Município. Dai porque o
prefeito eleito sujeita-se ao controle administrativo e político da Câmara em toda
a sua plenitude. Trata-se de um processo político-administrativo (e não
legislativo), de natureza parajudicial e de caráter punitivo, por isso mesmo sujeito
aos rigores formais e à garantia da ampla defesa. É processo autônomo e
independente da ação penal do crime de responsabilidade, mas vinculado (e não
discricionário) às normas municipais correspondentes e aoregimento da Câmara,
..."(grifei)

Desse modo, temos que o Governador e seu Vice, desrespeitaram
aConstituição Federal, as leis que instituiu omencionado tributo ealei de execução orçamentária, em
face da não aplicação edo desvio dos recursos arrecadados, incorrendo em crime de responsabilidade.

Do Crime de Improbidade

A Legislação Aplicável à Espécie: Constituição Federal, Lei
Orgânica do Distrito Federal, Lei Complementar 101/1000 e Lei 1.079/50

A Lei 1.079/50, há meio século, vem regulamentando o processo e
julgamento dos crimes de responsabilidade. Nesse ínterim, como foi visto, houve diversas mutações
nos textos constitucionais que tratavam do tema. É preciso saber, pois, em que essas alterações dos
enunciados constitucionais atingiram as capitulações da Lei 1.079/50.
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A primeira questão é analisar se os atos do Presidente da

República que atentassem contra "a probidade na administração", "a lei orçamentária", "a guarda eo
legal emprego dos dinheiros públicos" e o "cumprimento de suas decisões judiciarias anida
constituiriam crimes de responsabilidade, tendo em vista que aEmenda Constitucional n 4, de 1961,
que instituiu o sistema parlamentarista de governo, não contemplou essas situações como crimes
funcionais. É dizer: operou-se ofenômeno da não-recepção?

A resposta a essa indagação há de ser taxativa: a Lei 1.079/50,
nesse ponto, não foi em nada alterada. Auma, porque os crimes de responsabilidade enumerados pela
Constituição são meramente exemplificativos (não taxativos). A duas, porque a Emenda
Constitucional n° 6, de 1963, ao restabelecer o sistema presidencial de governo, repnstmou a
legislação infraconstitucional anterior à Emenda Constitucional n° 4, de 1961. Assim, se houve
revogação (nâo-recepeção) da Lei 1.079/50 pela EC n° 4/61, tal revogação foi meramente temporária,
perdurando até otermo final do sistema parlamentarista.

Nesse idêntico sentido, o voto do Ministro Otávio Gallotti, no
Mandado de Segurança n° 21.564 - DF, ébem elucidativo ao defender que está em pleno vigor, na
sua parte substantiva, a Lei n° 1.079/50:

"a Lei n° 1.079, de 1959, revogada, em parte de sua provisão
substantiva, pela Emenda Constitucional n° 4, de 1961, que instituiu o regime
parlamentarista de governo e, no art. 5o, enumerou os crimes funcionais do
Presidente da República, como omissão aos atos que atentassem contra a probidade
na administração, a lei orçamentária e o cumprimento das decisões judiciarias.

A enumeração é, porém, não mais que exemplificativa (confirmam-
no a conjunção e o advérbio 'e especialmente'). Mesmo porque, ao comando
constitucional, cabe, no caso, apenas traçar a moldura para a tipificação doscrimes,
acargo da legislação ordinária. Não tipificá-los, ela própria.

Além disso, a Emenda n° 6, de 1963, não viria a limitar-se a declarar
revogada a Emenda de n° 4, de 1961, mas também, e expressamente, declarou
'restabelecido o sistema presidencial de governo instituído pela Constituição de
1946,salvo o disposto no seu art.61'.

Ora, precisamente dessa temporária abolição do regime
presidencialista, é que havia resultado a mais acanhada exemplificação das figuras
de 'crimes funcionais' (ou de responsabilidade), atribuíveis ao Presidente da
República. Teria bastado, portanto, o restabelecimento do presidencialismo de 1946,
ditado pela poder constituinte (Emenda n° 6), como solar repristinaçao da norma
supostamente revogada, se necessário fosse recorrer ao argumento; pois
revogação, como disse, não entendo que chegara aocorrer".

Portanto, segundo orientação do Pretório Excelso, que se adota
neste parecer, os crimes definidos na Lei 1.079/50 continuam em vigor, inclusive - vale assinalar - o
referente à"guarda eo legal emprego dos dinheiros públicos", que não foi nem incluído no rol da
Constituição de 1988.

Solução diversa, porém, há de ser tomada com relação às regras
processuais previstas na Lei 1.079/50. Éque, como visto, ocorreram várias mudanças nos textos
constitucionais, desde a Constituição de 1946 até aConstituição de 1988. Entre essas transformações,
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assinale-se, com a Constituição de 1967, o quorum para que a Câmara dos Deputados admitisse a
acusação aumentou para dois terços (antes era amaioria absoluta). AConstituição de 1988 manteve o
quorum previsto naCarta de 1967;

Seguindo o mesmo posicionamento, o Min. Celso de Mello
afirmou: "Tenho para mim - e não obstante o interregno normativo representado pela vigência da
Emenda Constitucional n° 4, de 1961 (ar t.50)- que as figuras típicas caracterizadoras dos crimes
de responsabilidade, objeto de definiçãopela Lei n" 1.079/50 (arts. 5o a12) , não sofreram qualquer
derrogação em sua estruturajurídica, posto que orol de ilícitos politico-administrativos inscrito em
nossas Constituições sempre ostentou caráter meramente exemplificativo, como acentua, de modo
expresso, em sua notável eclássica monografia sobre o instituto do impeachment, onosso eminente
colega, Ministro Paulo Brossard («O impeachment», pág. 55, i tem n" 39a, 2a ed , 1992, Saraiva) .
Asupressão, pela Emenda Constitucional n° 4/61, da menção aos atos atentatórios àprobidade na
Administração Pública não teve , desse modo, o condão de operar a descaracterização típica das
condutas definidas, pela Lei n° 1.079/50, como crimes de responsabilidade. Éimportante assinalar,
neste ponto, que areferência constitucional adeterminados valores jurídicos - como oda probidade
administrativa, por exemplo - gerava a inevitável conseqüência de impor ao Congresso Nacional o
dever de tipificar condutas que afrontassem, de algum modo, aqueles bens postos sob a tutela
imediata da Constituição. Isso não significava, contudo, que fosse vedado ao legislador ordinário
ampliar, desde que preservado aquele conjunto irredutível de bens constitucionalmente tutelados -
verdadeiros parâmetros axiológicos conformadores da ação legislativa mínima e necessária do
Poder Público -, as hipóteses de tipificação de novos crimes de responsabilidade cuja prática
atentasse contra outros valores qualificados como suscetíveis de proteção pelo Estado "(MS 21564-
DF).

Assim, as regras processuais previstas na Lei 1.079/50 hão de ser
consideradas à luz dessa nova disciplina constitucional, e outro ponto a ser analisado é saber se é
possível acondenação dos Governadores eSecretários de Estado por crimes de responsabilidade, em
razão da omissão constitucional a respeito.

Defato, a Carta Magna prevê a possibilidade de várias autoridades
serem processadas ejulgadas por crimes de responsabilidade, a saber: Presidente da República (arts.
51, inc. I; art. 52, inc. I; art. 85), Vice-Presidente da República (art. 51, inc. I; art. 52, inc. I), Ministros
de Estado (art. 51, inc. I; art. 52, inc. I; art. 102, inc. I, c), Ministros do Supremo Tribunal Federal (art.
52, inc. II), Procurador-Geral da República (art. 52, inc. II), Advogado-Geral da União (art. 52, inc.
II), os membros dos Tribunais Superiores (art. 102, inc. I, c), os membros dos Tribunais de Contas da
União (art. 102, inc. I, c), os chefes de missão diplomática de caráter permanente (art. 102, inc. I, c),
quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República (art. 50), os
Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica (art. 52, inc. I; art. 102, inc. I, c ), juizes
estaduais e do Distrito Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público (art. 96,
inc. III), os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros
dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos
Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos
Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais (art. 105, inc. I, a), os
juizes federais, incluídos os da Justiça Militar e da Justiça do Trabalho e os membros do Ministério
Público da União (art. 108, inc. I,a). Por força da Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de
2000, há previsão expressa de possibilidade de os Prefeitos e Presidentes das Câmaras Municipais
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serem punidos por crime de responsabilidade (art. 29-A). Da mesma forma, em razão da Emenda
Constitucional n° 30, os Presidentes dos Tribunais poderão ser responsabilizados por crimes de
responsabilidade (art. 100, §5o).

Como se vê, a Carta Magna Federal foi minuciosa ao elencar as
autoridades passíveis de ser responsabilizadas por crimes de responsabilidade. Porém, não há, em
nenhuma disposição constitucional, aprevisão de punição dos Governadores de Estado por crime de
natureza funcional. O único dispositivo que trata da perda do cargo do Governador é o art. 28,
Processo de Impeachment.

Como já foi frisado, a noção de responsabilização dos
Governantes é intrínseca ao princípio republicano adotado pela Constituição brasileira vigente. Só por
isso, já seria correto afirmar que os Governadores podem ser processados por crimes de
responsabilidade, como decorrência da adoção do modelo republicano. Além do princípio
republicano, outro princípio constitucional entronizado pelo Estado brasileiro torna imperativa a
responsabilização dos Governadores de Estado por crimes de responsabilidade, qual seja, oprincípio
da simetria, decorrente do nosso peculiar sistema federativo. Desse modo, a possibilidade de punição
dos Governadores e Secretários de Estado é corolário lógico dos princípios republicano e federativo.

A propósito, o Pretório Excelso, em julgamento plenário sobre o
tema concernente à responsabilidade penal do Chefe do Poder Executivo dos Estados-membros,
proferiu decisão consubstanciada em acórdão assim ementado:

"A responsabilidade dos governantes tipifica-se como uma das
pedras angulares essenciais à configuração mesma da idéia republicana. A
consagração do princípio da responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, além de
refletir uma conquista básica do regime democrático, constitui conseqüência
necessária da forma republicana de governo adotada pela Constituição Federal. O
princípio republicano exprime, a partir da idéia central que lhe é subjacente, odogma
de que todos os agente s públicos - os Governadores de Estado e do Distrito Federal
, em particular - são igualmente responsáveis perante a lei . Os Governadores de
Estado - que dispõem de prerrogativa de foro ratione muneris, perante o Superior
Tribunal de Justiça (CF, art. 105,1 , a) - estão permanentemente sujeitos, uma vez
obtida a necessária licença da respectiva Assembléia Legislativa (RE 153.968-BA, Re
I . Min. ILMAR GALVÃO - RE 159.230-PB, Re I . Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) , a
processo penal condenatório, ainda que as infrações penais aeles imputadas sejam
estranhas ao exercício das funções governamentais. " (ADI 1.018-MG, Re I . p/ o
Acórdão Min. CELSO DE MELLO)"

Do brilhante voto, conclui-se que o Governador pode ser sujeito
ativo do crime de responsabilidade, e no presente caso há previsão na própria Lei orgânica do Distrito
Federal, vale citá-las:

"art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

XXII - declarar a perda do mandato do Governador e do Vice-
Governador;

XXIII - autorizar, por dois terços dos seus membros, a instauração
de processo contra o Governador, oVice-Governador e os Secretários de Estado;
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XXIV - processar e iulaar o Governador nos crimes de
responsabilidade, bem como adotar as providências pertinentes, nos termos da
i^h^ão federal, quanto ao Vice-Governador e Secretários de Estado, nos crimes
da mesma natureza ou conexos com aqueles;

C)

Art. 101.São crimes de responsabilidade os atos do Governador do
Distrito Federal aue atentem contra a Constituição Federal, contra esta Lei Orgânica
e. especialmente, contra:

I - a existência da União e do Distrito Federal;
II - o livre exercício do Poder Executivo e do Poder Legislativo ou

de outras autoridades constituídas;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a segurança interna do País e do Distrito Federal;
V - a probidade na administração;
VI - a lei orçamentária;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Os crimes de que trata esteartigo serão definidos

em lei especial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

Da Relevância Histórica da Denuncia

Patrimônio Culturalda Humanidade

As vésperas de completar 50 (cinqüenta) anos, Brasília é uma
cidade totalmente construída com idéias modernistas. O valor do seu plano urbanístico e de seus
monumentos faz com que Brasília seja um marco mundial da arquitetura e urbanismo modernos.
Assim, aCapital do Brasil foi oprimeiro núcleo urbano, construído no século XX, considerado digno
de ser'incluído na lista de bens de valor universal, recebendo o título de Patrimônio Cultural da
Humanidade, em 1987, pela UNESCO, hoje sendo alvo de inúmeros eventos comemorativos pelo seu
aniversário.

Entretanto, Excelência, se não houver uma rápida resposta a
sociedade, através dos mecanismos disponíveis no estado democrático de direito em que vivemos, a
Capital Federal, passará a gozar de outro título, ade Capital da Corrupção, pois, amanutenção do
Governador e do Vice, em meio as inúmeras programações das festividades em que estarão a frente,
que iniciará em 21-04-2010, serão palcos de negativas manifestações diante de tanta corrupção
instalada nesse Governo.

Observe, ainda, que os denunciados são os gestores financeiros das
atividades comemorativas, o que também irá manchar o brilho do aniversário de Brasília, que
inclusive, vêm fazendo uso deste slogan para angariar recursos financeiros não só do BNDES como
também, verbas internacionais.

Sendo assim, é de relevante importância não só o afastamento dos
denunciados, para que outros, dentro do legitimo processo sucessório, possam tomar as rédeas
administrativas do Distrito Federal, e, entre suas atribuições a de bem conduzir esse evento histórico
de forma proba, que é o Cinqüentenário da Capital Federal do Brasil, sem que fique a mácula da
corrupção que se instalou a partir dos denunciados.
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Desta forma, estando atendidos os requisitos legais e
enrobustecidos ospressupostos respectivos, requer-se:

»

a. O recebimento e processamento da
presente denúncia, com os documentos que a
acompanham;

b. Seja admitida a denúncia e as
acusações, por seus fatos, fundamentos e provas,
para autorizar a instauração do processo em
desfavor do Governador do Distrito Federal José
Roberto Arruda, e seu Vice Paulo Octavio, para
que seja oportunizado o processamento e
julgamento dos crimes de responsabilidade, e

c. Por conseqüência, sejam
determinadas todas as providências legais, tantas
quanto necessárias, para o cumprimento da
decisão proferida por esta eg. Câmara de
Deputados.

Ainda, com base no art. 355, do Código de Processo Civil, que se
aplica subsidiariamente, pugna aVossa Excelência, que se digne determinar ajuntada ao presente
pedido da cópia na integra do Inquérito Judicial, que tramita na Supenor Tribunal de Justiça, epara
tanto, seja oficiado esse Tribunal, através do seu relator oMinistro Fernando Gonçalves, para que o
disponibilize.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Brasília, DF, OZde dezembro.d<r2009.

ir
Central Unicã dos TOabalhado,

Rejane Guimarães Pitan
Presidente
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Seguem em Anexo

oi. Atos Constituvos da Entidade.

• •

02. Cópias dos noticiários nacionais.

03. Mídias com as filmagem e diálogos dos
denunciados.
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ATA DO 11° CONGRESSO [}A CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES
DO PISTRITO FEDERAL

Aos 21, 22 e 23 dias do mêjs de maio de dois mil e nove, no Teatro dos
Bancários, sito à EQS 314/$15 - Bloco A- Asa SulL Brasília - Distrito
Federal, reuniram-se as delegadas e delegados eleitos em assembléias
regularmente convocadas peljas entidades filiadas à CUT, para participarem
do 11° Congresso Estadual ida CentralÚnica dos Trabalhadores do Distrito

i Ii / | |
às 9 horas, ocorreu a abertura da Plenária das
n • I "i | ;| 'í | • • : I : ; ]
ÇUT. Marjadá Graça Sousa |na -coordenação

II ' • ' I '| '''!'!
dos trabalhos, agradeceu ajpjresença das companheiras e companheiros e!:

;os convidou a fazerem: parte de uma homenagem a todas as mulheres
trabalhadoras que contribuíraijn para as lutas e conquistas. Para dar início a
primeira mesa com otema "^s mulheres nos Espaços jdo Poder", Maria da
Graça convidou para compor ja mesa as companheiras debatedoras Rosane
Silva - Secretária Nacional de! Mulheres Trabalhadoras CUT; Rejane Pitanga
- Presidenta da CUT DF; Efika Kokay - Deputada Distrital do PT; Kelly
kotlinski - Cientista política. Contou ainda com a presença da companheira
Patrícia Duarte Rangel - Aspessorá. Parlamentar do CFEMEA que fez a
exposição do tema. Patrícia expôs números em relação às ocupações das
mulheres no mercado de trabalho. Ressaltou ainda a dupla e dura jornada de
trabalho enfrentada pelas mujheres e sobre as características.do processo
eleitoral no Brasil o que jdesfavorece a candidatura da mulher. A
companheira Érika Kokay saudou a todas e todos os participantes do
Congresso. Lembrou da Corjnpanheira Maria Edinalva, que teve grande
participação no movimento e jque, lamentavelmente, a perdemos. Falou da
igualdade entre spr^s humanos. Ressaltou o número,1 ainda absurdo, de

:Federal. No dia 21 de maio,

jMulheres Trabalhadoras da

CART MARfiELO RIBAS -1' Reg.Tits. e Doe» 1
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abusos sexuais cometidos contra crianças e das agressões às mulheres.
Observou que discutir mulheres no poder é discutir democracia, política e as
relações humanas. A cientjsta política Kelly Kotlinski representando a
Deputada Federal do PSBj Luíza Erundina, Coordenadora da Frente
Parlamentar pela Reforma Política com Participação Popular foi a próxima a
falar. Ressaltou que a Frente Parlamentar se juntou para fazer um amplo
projeto de reformas políticas comuns aps vários seguinjientos sociais, como' \
fortalecer os partidos; jevitaríàs distorções de votos; fortalecer a democracia '
direta, como as iniciativas populares; entre outras. Apróxima a falar, Rosane. i

* j I ! I I • ! • I * I I ' ' I i | ! ; i vj

Silva, lamentou'que*ás mulheres continuam exercendo papel dè^laranja" !ná j; j|
política, e que, infelizmente,!-a participação das mulKeres ainda é muito ^
pequena. Propôs o rompimento da precarização do mundo trabalho e uma

participação maior das mulheres na discussão da aplicação dos recursos
públicos. Defendeu a ocupação das mulheres nos espaços políticos para
estarem nas mesmas posições dos homens. Defendeu ainda a ocupação
das mulheres nos espaços sindicais. Sugeriu ainda que a cota de 30% para
participação de mulheres seja o mínimo e não o máximo. Maria da Graça
convidou Rejane Pitanga para; colaborar no debate. A Presidenta da CUT DF
ressaltou a grande participação das mulheres na Plenária. Rejane observou
ainda que, a Plenária das Mijlheres foi realizada antes do Congresso para
estimular as mulheres a participarem mais efetivamente do Congresso que
está porvir, ao longo dos próxjmos dias. Lembrou que respeito é a base para
se iniciar qualquer discussão je que a inserção das mulheres no mundo do
trabalho ocasionou diversas discussões como a exploração das mulheres;
assédio moral e sexual; a disjcriminalização do aborto, entre outros temas.
Lembrou da importância da formação política que é de suma importância
para o movimento e que deve7se investir" nas muíheres, qualificando-as para
que possam ocuoar^espaços [políticos, inclusive a participar das mesas de

I i
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negociações e garantir oavanço das companheiras mulheres. Reforçou que
a cota de 30% de participação das mulheres deve ser o mínimo e não o

máximo, como disse acompapheira Rosane Silva. Lembrou aimportância da
reforma política para contemplar a questão *de gê,nero no Congresso
Nacional.. "Gênero e sexualidade - Ohiato entre ajidentidade social e
jurídica de travestis e transexuais" foi' ppróximo tema aser discutido. I
exposição foi feita por jjaquesj Jesus - Poutorando em Psicologia Social efld

I i i
DF; e Entorno^ è teve |

e, Bióloga formada li

' • I I ; • i '" I l '' ' I —
Trabalho pela UNB ê; Presidente dá Federação LgBTdo

:como debatedora Sandra Mi^helli - Analista 'Ambienta

pela USP. Sandra Micr^elli inicjiou asua fala, acrescentando alguns conceitos
que são desconhecidos pejas pessoas em geral. Ressaltou sobre a
diversidade de gênero elembrou que orientação sexual jâ um fator biológico.
Sandra apresentou ao púbjico imagens de diversas transexuais bem
sucedidas no mundo do trabalho. A expositora declarou-se transexual e
relatou diversas dificuldades enfrentadas por ela e pela família, devido àsua
orientação sexual. Declarou o seu constrangimento enfrentado diariamente
por conta do conflito existente; entre o seu nome social e seu nome jurídico,
revelou, ainda, a transfobia institucional existente hoje no país. Jaques de
Jesus iniciou a sua falação,! agradecendo a oportunidade de debater a
biodiversidade e agradeceu oiapoio e o reconhecimento da CUT na luta do
movimento LGBT. Lembrou ique- atualmente, os movimentos LGBT têm
reconhecimento mundial. Tratpu em sua exposição do Preconceito versus
Discriminação; Identidade pe'psoal e Identidade social; Sexo e Gênero;
Reconhecimento versus Autorização, entre outros temas de igual
importância. Maria da Graça agradeceu a participação de todos e suspendeu
os trabalhos da mesa. Após o[intervalo para almoço, às Í15 horas a Plenária
foi retomada e discutiu-se o tema "Políticas da CUT para as mulheres -
Balanço da SEMfp\e ações; para o próximo período". Os trabalhos foram'

* ^ i
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coordenados por Adriana dá Luz Rodrigues de Sousa - Secretária de

Formação da CUT Teve como expositores Rosane; Silva - Secretária
Nacional de Mulheres Trabalhadoras da CUT - SNMT, que apresentou o
balanço geral das atividades ala Secretaria de Nacional'de Mulheres ao longo
do mandato. Apresentou ainjdja, as persppctivas para opróximo período, que
vai desde p combate

após passou-se à pajayra
Mulheres Trabalhado

à discriminação/àjorganização das mulheres. Logo
'I • ! I<•| :j •: ! ! í í I I I

f)ara Maria da Graça Sousa!- «Secretária !de
i :l ! ; '• l •• ' I I ! ; ' I |! I TI

as daí'CUT - SEM para que pudesse também
:apresentar o balanço da SEIj/l DF e ações para o próximo período. Graça
lembrou o grande ganho quejfoi a criação da SEM DF no último CECUT. O
que possibilitou, entre outras coisas, a rearticulação do Coletivo de Mulheres
e o avanço dele. Esclareceu ào público um balanço geral com os principais
temas trabalhados ao longo .do período. Graça lembrou, ainda, a grande
participação da CUT DF na divulgação da. Lei Maria da Penha em todos os
seus aspectos. Ressaltou que a 'Secretaria do Estado da Mulher

Trabalhadora é um desafio qijie a CÚT eos movimentos de mulheres terão
para o próximo período. Desafiou ainda a criação da Secretaria de Mulheres
em todos os sindicatos no DF. Como tema final da Plenária das Mulheres
ocorreu o"Debate e votação cjas resoluções." Contou com a apresentação e
mediação de Maria da Graça Sousa - Secretária de Mulheres Trabalhadoras
da CUT. Rejane Pitanga integjjou-se amesa edeu início ao debate evotação
das propostas para o Plano ;de Lutas. Adriana agradeceu a presença da
companheira e convidada Mana Laura - Secretária de Mulheres de PT DF,
que também deu a sua contribuição no'debate, lembrou, que a Lei é clara e
que nenhum partido deve ter fnaisde 70%' de participação masculina e não
que a mulher tem apenas 30% da cota. Ressaltou que o mandato da:
companheira Rejane deu urri.salto de'qualidade no avanço da luta dasl
mulheres. Clafna às companheiras para não se trabalhar ;apenas com

Brasília—"ldJ" —r\~Õ"
UCROFILMEN^^SS ^
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mínimo de percentual da dota para as mulheres, mas sim, que este

percentual seja apenas o inícjo, caso contrário o movimento e as conquistas
não avançarão. Graça justificou aausência da companheira Maria Augusta l
- dirigente da CUT DF, què não compareceu a Plenária por motivo de

i ! I' 'l | I !
doença. Graça agradeceu a todos os funcionários !e funcionárias da CUT aue \

contribuíram de alguma forrrja para o;' acontecimento da Plenária. Após o' t'<
! • i l • i l •' • ! I i I í: 1 i

debate, iniciou-se a votação; das resoluções. Todas as resoluções-foram; ! '
aprovadas por unanimidade; encerrando assim a Plenária de Mulheres

i

trabalhadoras. Ainda no dia 21 de maio, às 19 horas, realizou-se a

Solenidade de Abertura do 1'1° CECUT que contou com a participação de
364 (trezentos sessenta e quatro) delegados e delegadas, representando 48
(quarenta e oito) entidades filiadas à CUT e 04 (quatro) oposições sindicais
reconhecidas e acompanhadas pela CUT Estadual. A mesa dos trabalhos

ficou assim constituída: Alessandra Lúnas - Vice-presidenta da CONTAG;
Rosane Bertotti - Secretária Nacional de Comunicação; Jomar Alves Moreno

- Conselheiro e Presidente da Comissão de Recursos Humanos; Rejane
Guimarães Pitanga - Presidenta da ÇUT DF; Rodrigo Lopes Britto -
Presidente do Sindicato dos Bancários de Brasília; Roberto Miguel de
Oliveira - Coordenador Adjunto 11° CECÜT/100 CONCUT; José Dirceu da

Silva - Militante histórico do; Partido dos Trabalhares; Denilson Bento da

Costa - Presidente da CNTE e Chico Vigilante - Presidente do PT-DF. Logo
a seguir, os participantes fizerjam seus pronunciamentos. Após a solenidade
de Abertura do CECUT, foi dado início'a um Coquetel com apresentação
musical do Quarteto Instrumental Capivara. A pauta do: Congresso definida
na sua convocatória foi composta, dos seguintes temas: 1) Análise de

! ' i IConjuntura Internacional, Nacional -e Local; 2) Balanço Político e|
Organizativo da CUT; 3) Poíítjca de Comunicação; 4) Estratégia e Plano d

.'• : , I i li! :. ; ' -i.ii '•
Ação Nacional e<fcocal; 5) Eleição da Di

!

eção para o !tr ênio 2009/20J2. N<
!
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dia 22 de maio, às 9 horas, Ismael propôs à Plenária que a composição da
mesa fosse feita por. ele, Ismael José; e Nasson de Oliveira, o que foi

japrovado por unanimidade pela Plenária Ismael informou de.que forma si
daria aaprovação ;do Regimento Interno do Çongresso/Ântes çle prosseguir
Ismael abriu um espaçojà Delpgação de^Refugiados dj PalestiSa para eles,
falassem sobre odrama vivido1 por eles lá eaqui rio Brasil, para onde vieram
em busca de apoio. Nasson fez aleitura do Regimento e|m voz alta para toda
a Plenária do Congresso ej passamos aos destaques. 1) Discussão e
aprovação do Regimento Interno - Destaque para oArt. 10° proposto pelo
companheiro Mauro Martinelli,; oqual propôs que a plenária pudesse propor
emendas em todos os temas; do caderno e não somente em estratégias e
Planos de ação. Rejane defen;deu a manutenção do texto, pois se tratava de
uma orientação da Executiva Racional. Apóster sido submetido àplenária, o
destaque foi rejeitado. Mauro Martinelli propôs também a supressão dos
artigos 11° e 12° e a sua substituição por um único artigo com oseguinte
texto: Art. 11° - As propostas deverão ser apresentadas à mesa
coordenadora até o final do jdia 22 de maio. Após ter sido submetido à
plenária foi aprovado. Destaque ao Art. 20° feito pela companheira Rejane
que propôs o seguinte texto: Art.20° - OCredenciamento dos delegados e
das delegadas será no dia 21 ide maio/de 2009, das 8 às 20 horas e no dia
22 de maio de 2009, das 8h àb 15h, no Sindicato dos Bancários de Brasília.
Após ter sido submetido à plenária foi aprovado. Rejane propôs ainda a
alteração do Art. 21° que passaria a, ter o seguinte! texto: Art.21° - O
credenciamento dos suplentes; será no dia 22 de maio de 2009, das 15h. às
18h, no Sindicato dos Bancários de Brasília, mediante autorização por escrito
jda direção da entidade. .Após? ter sido, sjubmetido àplenária foi aprovado.
jSeguimos para o' próximo jponto1 de; pauta.- 2J Análise: de~^oniunti)ra

!

.&-

Internacional ^^acipnaí nori Antônio Iisboa - Diretnl da Secretaria ris
L0 RIBAS • \" Re
Brasília • DF

i
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Imprensa do SINPRO. O companheiro Lisboa deu início a Análise de
I . .! i' : I li1

;Conjuntura. Lembrou sobre já crise pela qual o Brasil e o mundo passam

neste momento e ressaltou que não; é muito;diferente das crises pelas quais i '
passamos aos longos dos ;anos. Afirmou que os efeitos, serão negatiyoá |i I
como em todas as crises, talvez com'menor proporção na América Latina

Falou da importância da eleição de Obama em uma sociedade conservadora
que se deu o direito de ter uma experiência com um presidente negro.
Ressaltou algumas ações que Obama tem tomado em seu mandato. Na

análise Nacional considera as medidas tomadas pelo governo brasileiro
muito importante, caso contrário a crise no Brasil seria muito pior. Destacou
alguns nomes e partidos resppnsáveis pela crise no Brasil. Enfatizou a crise
existente na mídia, que é uma disputa da direita com a esquerda. Lembrou
da intensidade da luta de classes existente no Brasil e ainda da CPI da

Petrobrás que é simplesmente uma jogada para se justificar e conseguir
privatizar a Petrobrás. O Próximo ponto foi a 3) Apresentação dos textos do

caderno nacional: Neste momento cabe apenas a apresentação do texto,
sem propostas de emendas.. Edson Cardoni do Sinsep e Condsef fez a
apresentação do texto da corrente O Trabalho - "Em defesa da CUT

independente e de luta", escrito por'Júlio Turra. O -companheiro Chico
Machado - SINDSEP - apresentou as, idéias do MRS,i utilizando o tempo
cedido pela corrente Otrabalho. Ocompanheiro"Ismael José - dirigente da
CUT DF - apresentou o texto da Articulação de Esquerda - AE. Daniel Gaio
- Sindicato dos Bancários e Maria da Graça Sousa - SINDJUS fizeram aj
apresentação do texto ida tendência CUT Socialista e Democrática - CSD.

Após a apresentação dos textos do caderno nacional, Ismael abriu odebate
a plenária. Houve nove! intervenções dos companheiros da plenária,' logo
após Lisboa fez as suas considerações finais. A plenária foi interrompida
para oalmoçoj^J^ngresso fpi retomado, eseguimos para opróximo ponto

i
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de pauta. 4) A Análise de Conjuntura Local l-A condução Idos trabalhos ifo
"• i ' ' I ' I ' I I' I' ! ' | | ' l I I: i

feita por Rejane Pitanga e Mjaria da Graça de.Sousa. Foram convidados s

mesa, para a Análise de Conjuntura local, Tiago Oljveira - Analista ds
Pesquisa de Emprego e Desemprego do Distrito Federal, Economista do
DIEESE, com oDiretor da AhjlVISA - Agnelo Queiroz eJErika Kokay - Líder
do PT na Câmara Legislativa. Tiago Oliveira iniciou a sua fala apresentando
os valores da renda per - capita no DF. Apresentou um balanço do
comportamento do mercado a partir de setembro de 2008, início da crise

financeira mundial. Informou que a receita ficou superior em média 13% em

relação ao ano anterior. Omercado de'trabalho demonstrou uma diminuição
na taxa de desemprego em; janeiro de 2009 e que apesar do pequeno
aumento de desemprego np mês de abril, não são valores de grande
relevância. Acrise tão falada pão afetou p DF. A receita do GDF no primeiro
trimestre de 2009 é superior em relação ao primeiro trimestre de 2008. O
próximo a falar foi Agnelo Queiroz que em sua fala afirmou que a disputa
local está ligada a disputa nacional e que Governo do Distrito Federal não

investe nos servidores públicos. Mesmo com os números do DIEESE, o
governo do DF continua comi o massacre aos servidores. Informou que há
um desmonte da saúde, educação, segurança e cultura. Existe um
favorecimento do governo Arruda aos amigos e comparsas. Devemos
construir um palanque do Goyerno Federal no DF para ser fazer um grande
debate em defesa do pF, juntamente com todos os segmentos da sociedade,
civil do Distrito Federa. Alémijde garantir uma grande bancada na Câmara

I ! !| • •' j í l
Legislativa, Agneloidissejque toemos de eleger Dilma Presidente"para darmos

. . • •: II : ;! "• •' " i I !• :
continuidade aò projeto polftico de esquerda.1 A próxima fala foi da
companheira Erika Kokay, a qual afirmou que a crise no DF existe apenas no
Palácio do Buriti, pois a única ação do GDF foi congelar os salários dos

• servidores púpjjcb^utilizando como justificativa "a crise", descumprindo
? "\ CART. MARCELO RIBAS•1* Reg. T£s. eDoes
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acordos firmados anteriormente. Lembrou o grande aumento da terceirização
dos serviços no DF como forrfia de favorecimento aos empresários a cidade
Ressaltou ainda, a vergonha que é a terceirização do Hospital de Santa
Maria por uma empresa espanhola, que foi contratadaIpelo governo do DF
sem respeitar as regras exigidas por lei. Além disso, informou a proibição do
GDF de divulgar informações sobre os concursados para a área de saúde.
Denunciou os valores altíssimos gastos pelo GDF com inauguração do
Bezerrão e com o aniversário de Brasília. Relatou que o GDF concedeu à
"Oi", que se instalou em Brasília, isenção de impostos em um total de três
milhões ao longo de três anos. Encerrada a fala da companheira Erika
Kokay, a Maria da Graça convidou a todos e todas para dar início ao debate,
com a intervenção de 15 (quirjze) participantes. Os participantes que fizeram
o uso da palavra ressaltaram,; entre outros aspectos, a política neoliberal do
Governo Arruda e a necessidade dos companheiros do DF reagirem* a esta
política. Construir uma candidatura forte para enfrentar o governo do DF, a
dar fim às mazelas implantadas' por ele. Após a intervenção dos
participantes, os membros da mesa fizeram as suas considerações finais.
Rejane Pitanga que coordenava os trabalhos sugeriu que o tema Balanço
político e organizativo da CUT fosse transferido para o dia 23 de maio,
devido oadiantado da .hora. Tisve aprovação unânime da plenária. Dia 23 de
maio, os trabalhos foram retomados, tendo com tema inicial: 5) Política de
n. • ; | ! j j •, i ' i I - ' • '
Comunicação - Conferências' Nacional e Local de Comunicação - Cícero

Rola fez a abertura dos trabalhos cumprimentando a todas e todos os
| ; i i

presentes, apresentou a mepa que foi composta por Rosane Bertotti -
Secretária Nacional de Comunicação, Romário Schetino - Presidente do
Sindicato dos Jornalistas e Clêdo de Oliveira do SINDJUS e integrante da
Comissão Pró-Conferência de Comunicação no DF. Após a abertura dos
trabalhados, £íçe>o. Rola passou a coordenação dos trabalhos para Romário

;aV MARC.B.0 WüfcS •f *****<*
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!Schetino que deu início abs trabalhos, passando

companheira Rosane Bertottilque falou sobre a Política de Comunicação -

Conferência Nacional e Local. Rosane afirmou que! a Conferência de

Comunicação tratará da estratégia política da CUT e ressaltou a necessidade

de garantir a democracia ná comunicação no Brasil, para que a classe

trabalhadora possa avançar estrategicamente. O sistema de comunicação
tem um lado no Brasil e cbm certeza não^ é a classe trabalhadora, e

atualmente, ela se concentra has mãos de poucos, não sendo, portanto, um
direito de todos. Como conseqüências disso, as informações são
manipuladas de acordo corn os interesses de poucos. Ressaltou das

dificuldades das rádios comjunitárias em se manterem e do atraso da
legislação em relação a isso. Rosane disse que é preciso sabermos qual é a
política pública de comunicação para o Brasil e é isso será discutido na

Conferência de Comunicação que acontecerá entre os dias 1o e 7 de

dezembro de 2009. Declarou ainda que é necessário que o Brasil tenha uma
internet de banda larga e cpm livre acesso aos cidadãos. A Secretária

afirmou ainda que o controle social deve existir na comunicação social.
Atualmente, o Conselho de Comunicação está obsoleto e não está

cumprindo com suas |funções e para\ isso devemos

a palavra para z

estar atentos para

retomá-lo e fazer cumprir jcjjm a sua
divulgar a ^população todas |ajs conquistas que a

Falou das conquistas que a CÍJTjá teve até hoje, entre elas a Radio WEB \ a
Revista do Brasil e \que é| preciso massificar estes instrumentos de
comunicação. Clêdo do SIlflDJUS deu inicio a sua fala, falando da
importância dos instrumentos^ de divulgação que a CUT possui e que é
preciso utilizá-los de maneira |mais intensiva. É necessária uma organização

interna para alcançarmos um maior número de pessoas. Informou da criação

da Rádio WEB^iaNCUT e dá Confederação do Sindjus e da TV Sindjus.
ART. MARCELO RIBAS •1' Reg. Títe. eDoe»
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CUT conseguiu., até hoje
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Clama os sindicatos para quei todos Se façam representar na Conferência de
i

Comunicação. Cícero Rola - dirigente da CUT e integrante da Comissão de
Pró-Conferência informou aos presentes da existência de uma lista de

presença circulando na plenária e que os interessados em participar das
discussões sobre comunicação deveriam disponibilizar os seus dados para
posteriores contatos. Encerradas as exposições, o coordenador dos
trabalhos Romário Schetino, iabriu o debate a plenária que contou com a
participação de 13 (treze) intervenções. Após a conclusão do debate,
Romário passou a palavra para a companheira Rosane Bertotti para as
considerações finais. Os trabalhos foram suspensos para o almoço. 6)
Apresentação dos textos do jcaderno nacional- Neste; momento, houve a
apresentação dos textos do caderno nacional e debates, mas não couberam

emendas nem propostas aoí caderno de texto da Nacional. 7) Balanço
Político e Oroanizativo dai CUT _ Este tema foi conduzido pelos
companheiros dirigentes da;CUT DF,' Rejane-Pitanga e André. Neste
momento, 8 (oito) participantes se apresentaram para fazer intervenções
sobre o Balanço Político e Organizatiyp da CUT. Nas intervenções das'

j ! . i I * I
companheiras e companheiros presentes no plenário enfatizou-se entre
outros fatos, a importância dá continuação ,doiprojeto cio Governo Federal

I ' I ' I ! ' ! I i"• 1onde as classes menos favorecidas, j atualmente,
desenvolvimento solidário. Dèstacou-se ainda a importância da CUT em
defesa dos direitos dos cidadãos brasileiros, suas ações; e seus avanços na
concretização dos seus projetos sindicais no Brasil e no! mundo e a disputa
pela hegemonia na sociedade. Houve também uma enfática positiva nas
ações promovidas pela Central ao longo de sua existência e, principalmente,
neste governo em que, mesmo eleito pela classe trabalhadora, não se
intimidou em cumprir o seu papel na defesa de uma sociedade democrática,
justa e igua1it^r% Coube destacar a satisfação e apoio pela maioria do

,xkRT. MARCELO RIBAS•1° Re* Ti*- *Doc*
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plenário, ao projeto desenvolvido pela atual Diretoria da CUT DF, que

sempre enfrentou todas as demandas e lutas apresentadas no decorrer de

sua gestão. 8) Estratégia. Plano de Ação Nacional e Local - Debate e

votação de Emendas. Resoluções e Moções: Após as intervenções, passou-

se então para a leitura e votação das resoluções apresentadas ao temas

Estratégia e Plano de Ação estabelecidos no Regimento Interno do CECUT.
Maria da Graça fez a leitura de todas as propostas advindas da Plenária das

Mulheres Trabalhadoras da CUT, realizada no dia 20 de maio, sobre Gênero,
Sexualidade e Diversidade Sexual, Submetidas à votação, a plenária
aprovou por unanimidade todas as propostas. Dando seqüência as votações,

o companheiro Ismael José -r Coordenador da mesa, informou ao plenário
que em conversa com todas ás correntes, com exceção de duas propostas,

foi consenso que as demais apresentadas pelos participantes do Congresso
à mesa coordenadora, mais as propostas dp caderno nacional e local fossem

votadas em um único bloco. Ismael consultou a plenária ise os companheiros
e companheiras estavam esclarecidos' .e eram favoráveis a votação das

propostas em um único bloco.Submetidas a votação,

foram aprovadas por lnàninriidade, votar doem separado apenas duas que
não foram; consenso. Rejane leu a resolução aditiva 'da1 corrente "O
Trabalho", que propõe! a CUTÍ não se associar aos empresários para pedir
desoneração de impostos (IPI, ICM.S, CONFINS, ISS) em troca de
contrapartidas. Edson Cardoni fez a defesa da resolução aditiva. Chico
Vigilante fez uma defesa contrária à resolução da corrente OT. Submetida a

votação, a proposta foi rejeitada por ampla maioria. Rejane leu a próxima

resolução Aditiva da corrente OT que "defende que a CUT recuse o imposto
sindical". Após a leitura passou-se a defesa das teses. Otto do Sindsep
defendeu a proposta e Lisboa ifez a defesa contrária. A proposta foi rejeitada
pela plenária./^pesolução do povo palestino apresentada à plenária foi

CART. MARCELO RIBAS -1o Reo. Títs. eDoC!
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aprovada por ampla maioria. Foi aprovado ainda o Ato em Defesa da

Petrobrás. Após a votação das resoluções, passou-se a votação e aprovação
das moções. Foram aprovadas as moções: Moção pela destituição do atual
Secretário Executivo do Concelho de Defesa dos Direitos da Mulher do DF;
Moção de Repúdio contra a Degradação Ambiental do DF promovida pelo
Governo do Distrito Federa); Moção pela reestruturação do DNIT; Foi
aprovado ainda a reafirmação, da posição da CUT Nacional a respeito do PL
92 que cria as Fundações Estatais. Encerrado este tema, passamos ao
próximo ponto de pauta. 9) Inscrições de chapas para a Direção da CUT/DF

- Amesa foi constituída pelcjjs companheiros Jacy Afonso, Lisboa, Rejane
Pitanga e Roberto Miguel que coordenou os trabalhos. Lisboa expôs que
houve um esforço muito grande de todas as forças políticas no sentido de
construir uma chapa unitária para dirigir, a CUT pelos próximos 3 (três) anos.
Considerou que a gestão da Rejane foi extremamente vitoriosa, pois dirigiu a!

• ' i i
;CUT de forma maduraje consciente. Para continuar essa forma de gestão é

' > i ' I i

que foi construída .urna chapai para corhpor a nova direção. O, companheiro
' '• '•' M i ' I !•['•! li'pandidatos. a subirem no palco |è~~apresentou j,Lisboa chamou cada um dos;

para a plenária a Chapa Única: Desenvolvimento com Trabalho Renda e'
Direitos. (10) Eleição da Direção para o triênio 2009/2012 - Após a !
apresentação da chapa, o companheiro Lisboa solicitou que Jacy Afonso

- desse início a votação da mesma. Os delegados e delegadas aprovaram a
nova chapa para a CUT DF com ampla maioria, existindo apenas uma

abstenção. Para um mandato de 3 (três) anos, com início em 23 de maio de

2009 e término em 23 de maip de 2012, a.nova direção da CUT Estadual do

Distrito Federal ficou assim constituída: Presidenta: Rejane Guimarães
Pitanga, professora, brasileira,, separada judicialmente, RG 354.676 - SSP-

DF, CPF 144.621.921-68, Quiadra 202 lote 04 Bloco A Apto. 803 - Águas
Claras - DF^ce^-presidenJa: Cleusa Maria Cassiano, Administradora,

_ tART. MARCELO RIBAS-1" Rag.Tils.eOoc*
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solteira, RG 249.157 - SSP-DF, CPF 085.299.301-34, SQN 112 Bloco IApto.

502 -Asa Norte - Brasília- DR; Secreta ri o-Geral: Cícero Batista Araújo Rola,
funcionário público, brasileiro, casado, RG 703.224 - SSP-DF, CPF

305.249.381-72, Acampamento Pacheco Fernandes, Rua 2 casa 11. A-Vila

Planalto - Brasília- DF; Tesoureiro: Nasson Antônio de Oliveira, Técnico
Administrativo, brasileiro, casado, RG 462.478 - SSP-DF, CPF 143.975.791-

72, QNN 04 conjunto G cas|a 33 - FD - Ceilândia - DF; Secretário de
Organização e Políticas Sindicais: Roberto Miguel de Oliveira, vigilante,
brasileiro, casado, RG 713.797 - SSP-DF, CPF: 249.155.301-59; Rua
Baiduíno de Oliveira - Quadraj 118 Casa 13 -A- Setor Sul - Planaltina - DF;
Secretaria de Formação: José Eudes Oliveira Costa, servidor público,
brasileiro, casado, RG 558.7J75 - SSP-D'F, CPF 185.418.441-53, QNN 6
conjunto Ocasa 32 - Ceilândjia Sul.- DF; Secretária de Saúde: Conceição!
de Maria Costa - .bancária, solteira! RG 803379 - SSP-DF CPF:
239.909.533-20, Ql 14

de Imprensa: Cósmô

oco Apto 310-,Guaná I- Brasília- D,F; Secretário

Joséi Balbino, professor^ brasileiro, !casado, RG
466.529 - SSP-DF, CPF 15ÒJ364.211-91, UNB -Colina' Bloco EApto. 107;
Secretária de Relação do fTrabalho - Sheila Tinoco Oliveira Fonseca,
servidora pública, casada, R(b 807.770 - SSP- DF, CPF 375.836.111-72,
QNA 09 casa 21 - Taguatínga Norte - Brasília - ÍDF; Secretaria de
Mulheres: Maria da Graça dís Sousa, servidora pública federai, brasileira,
solteira, RG 489.266 - SSP-DF, CPF 184.435.671-04, SQN 115 Bloco C

Apto. 304 - Asa Norte - Brasília- DF; Secretário do Meio Ambiente - João

Luiz Batista, servidor público federal, brasileiro, casado, RG 3Í7.120 - SSP-

DF, CPF 120.218.901-63, SQS 212 Bloco D Apto. 197 - Asa Sul - DF;
Secretário de Raça - Jorge jLuiz Prates, servente, brasileiro, solteiro, RG
4615.227 - SSP-MG, CPF 606.958.111-34, MóduJo 2 casa 24 - Condomínio
Mestre Darn/aá^Planaltina DF; Secretário de Políticas Sociais - Ismael

I* Reg.Tfls.
-DF 14
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José César, funcionário público federal,-brasileiro, solteiro, RG 618.523 -
SSP-DF, CPF 287.725.041-53, SRES - Quadra 10 Bloco E casa 32 -

Cruzeiro - DF; Secretário de Juventude: André Luiz da Conceição -
servidor público, casado, RG 1.647.677 - SSP-DF, CPF 792.629.881-68, CR
70 casa 16 - Vale do Amanhecer - Planaltina - Brasília - DF; DIREÇÃO
ESTADUAL - Eliene Martins Braga - servidora pública, brasileira, casada,
RG 1346045 - SSP-DF, CPF 552.919.531-87, Quadra 40 conjunto Acasa 07
setor 8 - Águas Lindas - GO; Mário Benedito de Souza Silva - trabalhador
rural, brasileiro, casado, RG 278.553 SSP-AP, CPF 098.794.391-04, Projeto
de Assentamento Cunha - Cidade Ocidental, chácara 47 - GO; Douglas de
Almeida Cunha - chefe administrativo, brasileiro, solteiro, RG 1805260 -
SSP-DF, CPF 870.883.041-04, Quadra 04 casa 18 - Etapa A- Valparaízo •
GO; Cássio de Oliveira1 Çamp<|>s- professor, casado, brasileiro, RG 1224.392
- SSP-DF; CPF 765.018.{4i|6-15,! Quadra 08 conjunto1 Dcasa! 39í-I
Sobradinho - DF; José Mariajde Oliveira- vigilante, brasileiro, casado RGÍ ifíN H
326.206 SSP-DF, CPF 146.952.001-04! QNN 08 conjunto E casa 22 -1
Ceilândia Sul - Brasília - DF; Rodrigo Lopes Britto - |bancário, brasileiro;
casado, RG 1535.509 SSP-DF, CPF 584.860.031-72, SHIGS 712 bloco R

casa 44 - Asa Sul - Brasília - DF; Gilson Marques de Sousa - servidor
público, brasileiro, casado, RG 1.572.710 - SSP- DF, CPF 819.122:421-68,
QN 12 - Aconjunto 4 casa 2% Riacho Fundo II, Brasília - DF; Ricardo
Andrade Vasconcelos - servidbr público, brasileiro, divorciado, RG 116.6671,
SSP-DF, CPF 599.793.727-õá, Fazenda Mestre Darmas - Módulo III, Etapa
III, Chácara 48 - A - Planaltina - DF; Geralda Godinho de Sales -

comerciaria, brasileira, solteira, RG 780.709 - SSP-DF, CPF 335.366.001-15, •
QNP 28 conjunto F casa 26 -Setor PSul - Ceilândia - Brasília - DF; Eliane
do Socorro Alves Silva - seryidora pública federal, brasileira, casada, RG
1320.950 - S^B^, CPF 573.220.581-00, Ql 27 lote 7/9 Bloco HApto. 408

«cRonu. '̂??»»92
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- Guará II - Brasília - DF; Francisco Hélio de Barras - apoiador de
navegação aérea, brasileiro, casado, RG 616.249 SSP-MT, CPF

430.014.751-53, QNM 40 conjunto Kcasa 07 - Setor MNorte - Taguatinga
norte - Brasília - DF; Maria Aparecida Marchi .- servidora .pública
aposentada, brasileira, divorciada, RG 344.676 - SSP-DF, CPF 114.367.431-
68, Quadra 02 conjunto Acasa 11 - Çandangolândia -iBrasília - DF; Maria
Isabel Caetano dos Reis - copeira, brasileira, casada, RG 219.212 - SSP-
DF, CPF 154.266.291-53, QNP 22 conjunto Ecasa 28 j- Setor P Sul; João
Torquato dos Santos - servigor público, brasileiro, casado, RG 683.194 -
SSP-DF, CPF 147.506.433-qo, Quadra. 04 casa 20 j Valparaízo - GO;
Carlos Antoneto de Souza Ürpa - professor, brasileiro, casado, RG 116456c
- SSP-DF, CPF 398.223.111-08, Quadra 29iConjunto E casa 07 - Paranoá -
Brasília -DF; Cleber Fpbeiro Soares >-'professor, brasileiro]^casado, RG
1140270 - SSP-DF, CPF 553J742.551-34, Quadra 26 ca'sá26 - Setor Oeste"

i

- Gama - Brasília - DF; Maria Auriene Vieira - professora, brasileira,
solteira, RG 392550 - SSP-DF, CPF 146.038.531-49, CjSB 05 lote 08 Apto.
612 - Edifício Munich -Taguatinga sul - Brasília - DF; Antônio Reges Pereira
da Silva - bancário, brasileiro, casado, RG 19696 - OAB DF, CPF
310.244.753-87, SHCES 207ibloco C apto 401 - Cruzeiro - Brasília - DF;
Pedro de Alcântara Costa - servidor público federal, aposentado, brasileiro,
casado, RG 309347 - SSP-DF, CPF 119.252.721-68.QNP 15 conjunto H
casa 28 - Setor P sul - Qeilândia - DF; Jeová Pereira de Oliveira -

eletricista, brasileiro, casado, RG 998723 SSP-GO, CPF 219.462.991-20, QR
320 conjunto 5 casa 29 - Samambaia Sul - Brasília - DF; Oton Pereira

Neves - administrador, casado, CRA-DF 6850, CPF 143.547.481-34, Quadra
02 conjunto F casa 104 - Setpr Norte - Gama -Brasília- DF; Joalita Queiroz
de Lima - funcionária pública- brasileira, viúva, RG 1810906 SSP-DF, CPF
131.219.79Jy91V<Duadra 703 Bloco Gapto. 203 - Cruzeiro Novo - Brasília -
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